
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB

Coordenação de Residência Médica - HB-COREME

RETIFICAÇÃO

I RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 26/2025/HB-COREME
PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO HOSPITAL DE BASE ARY

PINHEIRO-HBAP E CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDONIA-CEMETRON
SESAU-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SETEMBRO/2025

A comissão do processo seletivo, no uso de suas atribuições, Resolve alterar o número de vagas
disponíveis para o PRM de Cirurgia Geral, conforme tabelas abaixo:

ONDE SE LÊ:

3.1 Vagas e duração dos programas – Quadro II

Programas com acesso direto – Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro

Especialidade Duração Situação na
CNRM/MEC

Parecer
nº

Forças
Armadas

Vagas Cotas
(Negros/PCD)

Cirurgia Geral 3 anos Recredenciamento 46/2022 2 0 0

LEIA-SE:

3.1 Vagas e duração dos programas – Quadro II

Programas com acesso direto – Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro

Especialidade Duração Situação na
CNRM/MEC

Parecer
nº

Forças
Armadas

Vagas Cotas
(Negros/PCD)

Cirurgia Geral 3 anos Recredenciamento 46/2022 2 1 0

Porto Velho (RO), 18 de setembro de 2025.

Comissão do Processo Seletivo:
Aline Simone Dantas Siqueira Carvalho - Presidente
Marco Aurélio da Silva Veras - Membro
Reginaldo Fernandes Lourenço - Membro

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 179
Disponibilização: 19/09/2025
Publicação: 19/09/2025

Retificação I ao Edital nº 26/2025/HB-COREME (0064476768)         SEI 0049.012161/2025-56 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por ALINE SIMONE DANTAS SIQUEIRA , Membro, em
18/09/2025, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0064476768 e o código CRC 64D337D7.

Referência: Caso responda esta Decreto, indicar expressamente o Processo nº 0049.012161/2025-56 SEI nº 0064476768
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